
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada CHRIS TONIETTO 

REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE APLAUSOS

 (Da Sra. Deputada CHRIS TONIETTO)

Requer aprovação de Moção de Aplausos

ao Senhor Alex Delgado, pela sua notável

contribuição  à  sociedade  na

conscientização  e  prevenção  do

afogamento infantil.

Senhor Presidente,

            Requeiro, nos termos regimentais da Câmara dos Deputados, a aprovação de Moção de

Aplausos  ao  Senhor  Alex  Delgado,  pela  sua  notável  contribuição  à  sociedade  na

conscientização e prevenção do afogamento infantil.

MOÇÃO DE APLAUSOS

Nós,  parlamentares  eleitos  pelo  povo  brasileiro,  reconhecemos  publicamente  e

homenageamos  o  Senhor  Alex  Delgado,  pela  sua  notável  contribuição  à  sociedade  na

conscientização e prevenção do afogamento infantil.

O homenageado, brasileiro residente nos Estados Unidos desde 2011, tendo sofrido uma

situação trágica que culminou na morte de sua pequena filha Susan, de dois anos, em 2017,

passou a  trabalhar,  junto à  sua esposa Ester,  para conscientizar  e  prevenir  novos casos  de

afogamento  infantil,  grave causa que leva à  morte,  no Brasil,  em média de três crianças  e

adolescentes por dia1. 

Assim, iniciou, nos Estados Unidos, o movimento “Susan Forever Project”2, que tem

como missão diminuir o índice de mortalidade infantil  causado por afogamento e ajudar na

recuperação emocional dos familiares das vítimas.

Não obstante o relevante trabalho realizado com a população da Flórida, onde Alex vive

atualmente  com sua  família,  no  Brasil  o  pai  da  pequena  Susan trabalhou  ativamente  para

1 Brasil registra 3 mortes diárias de crianças por afogamento | Radioagência Nacional – acesso em 28/10/2024.
2 Nossa Missao – Susan Forever Project – acesso em 28/10/2024. 
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https://agenciabrasil.ebc.com.br/radioagencia-nacional/direitos-humanos/audio/2024-07/brasil-registra-3-mortes-diarias-de-criancas-por-afogamento#:~:text=O%20Brasil%20registra%2C%20em%20m%C3%A9dia,v%C3%ADtimas%20desse%20tipo%20de%20acidente.
http://susanforeverproject.org/pt/nossa-missao/
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instituir o Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento Infantil, celebrado anualmente no dia 14

de abril, por força da Lei n. 14.936/20243.

Importante destacar a grave responsabilidade desta Casa Legislativa em legislar pela

proteção à infância e tendo em vista que é dever da família, da comunidade, da sociedade em

geral  e  do  poder  público  assegurar,  com absoluta  prioridade,  a  efetivação  dos  direitos  das

crianças e adolescentes, resta legítimo o reconhecimento que ora se propõe.

Considerando o exposto, submetemos a presente Moção à apreciação da Mesa, a fim

que seja prestado o devido reconhecimento ao Senhor Alex Delgado, instituidor  do “Susan

Forever Project”, pelos préstimos à sociedade brasileira e à comunidade da Flórida na luta pela

diminuição da mortalidade infantil por causa de afogamento.

Sala das Sessões, 30 de outubro de 2024.

Deputada CHRIS TONIETTO

PL/RJ

3 Lei cria Dia Nacional de Prevenção ao Afogamento Infantil - Notícias - Portal da Câmara dos Deputados –
acesso em 28/10/2024. 
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https://www.camara.leg.br/noticias/1085538-LEI-CRIA-DIA-NACIONAL-DE-PREVENCAO-AO-AFOGAMENTO-INFANTIL

